
ANO IX                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 03 DE MARÇO DE 2015                          Nº 039

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO/GABINETE PORTARIA Nº 738, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Exonera Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar a Servidora LIDIJANE DA SILVA RIBEIRO do cargo de 

Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 739, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

                         Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor RAFAEL GUSTAVO REGINATTO COSTA para 

exercer o cargo de Assessor Especial do Gabinete Civil.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 741, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                           

Exonera Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar a Servidora HEUZA LÍGIA DA CRUZ SOUZA do cargo de 

Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Finanças. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 735, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Diretora de Unidade de Saúde e congêneres I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MARIA SOCORRO CAMPOS CAVALCANTI 

CABRAL para exercer o cargo de Diretora de Unidade de Saúde e congêneres I da 
Secretaria Municipal de Saúde –Unidade Centro.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 736, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Gerente de Unidade de Saúde e congêneres I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora EDILMA PEREIRA DA SILVA para exercer o 

cargo de Gerente de Unidade de Saúde e congêneres I da Secretaria Municipal de 
Saúde –Unidade de Saúde de Loteamentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 737, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Gerente de Unidade de Saúde e congêneres I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor TIAGO RODRIGUES DA SILVA para exercer o 

cargo de Gerente de Unidade de Saúde e congêneres I da Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM DE 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 747, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Gerente de Equipamento Social I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ELIELMA VIANA PIMENTA BASILIO, para 

exercer o cargo de Gerente de Equipamento Social I, da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 748, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Coordenadora do Trabalho e Emprego

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ANTÔNIA MARGARETH DE ALMEIDA, para 

exercer o cargo de Coordenadora do Trabalho e Emprego, da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 749, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

                   Nomeia Assessora Jurídica I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora PRISCILLA LOPES AGUIAR, para exercer o 

cargo de Assessora Jurídica I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 750, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MARIA ELIANE SILVA DE MORAIS para 

exercer o cargo de Vice-Diretora de Escola II da Escola Municipal Ironaldo Guedes 
Alcoforado, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 742, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                          

Nomeia Tesoureira Geral.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora HEUZA LÍGIA DA CRUZ SOUZA para exercer o 

cargo de Tesoureira Geral da Secretaria Municipal de Finanças. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 743, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                       

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora EDJANE CORREIA DOS SANTOS PEDROSA 

para exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Finanças. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 744, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                     

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora JOSIANE DE ANDRADE RIBEIRO para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 746, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   
                                                                                                            

 Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora DILMA MARIA ALVES DA SILVA para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 755, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora BRUNA COELHO BARROS para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Cosmo Alves da Silva, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 756, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretor de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor GEILSON GOMES para exercer o cargo de 

Vice-Diretor II da Escola Municipal Maria de Lourdes de Souza, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 757, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Nilton Pessoa de Paula, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 758, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora IOLANDA LEONARDO S. DE ALMEIDA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Monsenhor Walfredo Gurgel, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 751, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ISEYDE FRANKILEIDE MATIAS BEZERRA 

para exercer o cargo de Vice-Diretora II do Centro Municipal de AEE, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 752, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora VIVIANE SANTOS DE ANDRADE para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Leonel Mesquita, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 753, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MARIA ODETE BELARMINO para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II do Centro Educacional Hamiltom Júnior, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 754, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ELAINE MARIA OLIVEIRA CARVALHO para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Varela Barca, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

03 DE MARÇO DE 2015
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PORTARIA Nº 763, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora SUZICLEIDE DA SILVA LARANJEIRA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Damião Januário, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 764, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora JOANA DARC CÂMARA para exercer o cargo 

de Vice-Diretora II da Escola Municipal Jéssica Débora, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 765, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MARIA LÚCIA DO NASCIMENTO AMORIM 

para exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Luiz Ferreira Assunção, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 766, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora IZABEL CRISTINA OLIVEIRA DE MELO para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Maria da Cruz, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 759, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora FABIANA GORGÔNIO RODRIGUES para 

exercer o cargo de Vice-Diretora I da Escola Municipal Genésio Cabral, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 760, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora DIONE CONCEIÇÃO J. DA SILVA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Francisco Potiguar Cavalcanti, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 761, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora BETÂNIA GOMES DE ANDRADE OLIVEIRA 

para exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Djalma Marinho, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 762, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora KÁTIA CILENE CÂMARA DE LIMA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal José Horácio de Góis, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

03 DE MARÇO DE 2015
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PORTARIA Nº 771, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MARGARETE CANÁRIO DE LIMA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Jonas Escolástico de Noronha, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 772, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ERIONE EUFLASINO DE MACEDO para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal José Joaquim Sobrinho, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 773, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ISABEL CRISTINA D.DA SILVA para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal José Francisco da Costa, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 774, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora GELSA RODRIGUES DE ARAÚJO para 

exercer o cargo de Vice-Diretora I da Escola Municipal Maria de Lourdes de Lima, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 767, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora INGRID BRITO RODRIGUES para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal 1º de Maio, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 768, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora VILMA PATRICIA SOARES DA SILVA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Maria Rufina de Lima, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 769, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ALZINEIDE OLIVEIRA DA COSTA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Aildo Mendes , subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 770, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora EDNA MISS LANE SIQUEIRA para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Benigna da Silva, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

03 DE MARÇO DE 2015
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PORTARIA Nº 779, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora EVÂNIA PINTO FERRIRA para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Cleuza Aparecida, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 780, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora JOSILENE SILVA DA COSTA para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Joaquim Victor de Holanda, subordinada 
à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 781, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora PATRICIA CINTIA DUARTE DE OLIVEIRA 

para exercer o cargo de Vice-Diretora II do Centro Educacional D. Joaquim de Almeida, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 782, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora LEILA DE KÁTIA GURGEL para exercer o 

cargo de Vice-Diretora I da Escola Municipal Maria Neves da Silva, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 775, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ALDILENE ARAÚJO DE OLIVEIRA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Lauro Pinheiro da Costa, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 776, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora SOLANGE MARIA DA SILVA para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Pré-Escola Municipal Baixinhos Educados , subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 777, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

         Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MEIZE LIMA DA CUNHA para exercer o cargo 

de Vice-Diretora II da Escola Municipal Cantinho do Saber, subordinada à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 778, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora JUCIANA GALDINO NUNES para exercer o 

cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Luiz de França Lima, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

03 DE MARÇO DE 2015
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PORTARIA Nº 787, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

      Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ADMSKELLY ROLIM DE OLIVEIRA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II da Creche Padre Thiago Thiesen, subordinada à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 789, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

   Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora RADIMILA LINDEMBERG DA SILVA para 

exercer o cargo de Vice-Diretora II do Centro Educacional Poti Cavalcante, 
subordinado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 790, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

   Exonera Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar a servidora SEVERINA RAMOS LOPES PINHEIRO do 

cargo de Vice-Diretora II da Creche Luzenildo Bezerra da Silva, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 791, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

   Nomeia Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a senhora SEVERINA RAMOS LOPES PINHEIRO para 

exercer o cargo de Diretora II da Creche Luzenildo Bezerra da Silva, subordinado à 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 783, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

                                                      Concessão de Diárias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições contidas no Decreto nº 
287/2009 de 20 de abril de 2009.

R E S O L V E: 
Art.1º- Autorizar a concessão de 1 (uma) diária no valor de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais), a HÉLIO DANTAS DUARTE, Secretário Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo, para cobertura das despesas de viagem a Caicó/RN, realizada 
no período de 05 de março do ano em curso, para participar da 14ª Reunião Estadual 
da Associação dos órgãos Municipais de Meio Ambiente –ANAMMA-RN.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 784, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

 Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MIVÂNIA DO NASCIMENTO LOURENÇO 

SANTOS para exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Joaquim Inês do 
Nascimento, subordinada à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 785, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Nomeia Coordenadora de Proteção Social Básica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora VANESSA KATIUCHA O.GOMES para 

exercer o cargo de Coordenadora de Proteção Social Básica da Secretaria Municipal 
de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 786, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

Exonera Gerente de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação organizacional do 
Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,
R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar a Servidora ADMSKELLY  ROLIM DE OLIVEIRA do cargo de Gerente 
de Equipamento Social II da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania, em exercício na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

03 DE MARÇO DE 2015
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PORTARIA Nº 051/2015-SEMA, de 12 de Fevereiro de 2015.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 882 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MANOEL MARTINS DO NASCIMENTO, Matrícula 
4916, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a 
partir de 27.01.2015 à 26.05.2015, devendo retornar as suas funções em 27 de Maio de 
2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 052/2015-SEMA, de 12 de Fevereiro de 2015.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 883 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARIA DE LOURDES FELICIANO DA CRUZ, 
Matrícula 6097, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento 
de Saúde, a partir de 05.02.2015 à 06.03.2015, devendo retornar as suas funções em 
07 de Março de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 053/2015-SEMA, de 12 de Fevereiro de 2015.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 1º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 884 do IPREV:

RESOLVE: conceder a RENATA ALEXANDRA F. DA SILVA, Matrícula 
11228, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, 
a partir de 11.02.2015 à 25.02.2015, devendo retornar as suas funções em 26 de 
Fevereiro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 054/2015-SEMA, de 12 de Fevereiro de 2015.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 885 do IPREV:

RESOLVE: conceder a MARIA DO SOCORRO G. DE ARAÚJO, Matrícula 
9020, de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a 
partir de 20.01.2015 à 19.04.2015, devendo retornar as suas funções em 20 de Abril de 
2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 055/2015-A.P., de 13 de Fevereiro de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o Estatuto do Servidor (a) do Município, em 
consonância com o que consta do Processo nº 114/15-SEMA:

RESOLVE: exonerar a pedido, a servidora LUCIANA CRISTIANE ALVES 
DE SOUZA, Matrícula 11186, Farmacêutica, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
nos termos da legislação vigente que rege a matéria, à partir de 18 de Fevereiro de 
2015. 

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 056/2015-SEMA, de 27 de Fevereiro de 2015.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 1476/2014-SEMA:

RESOLVE: conceder a HÉLIO TEIXEIRA MARANHÃO JÚNIOR, 
Matrícula 5160, Médico, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Março de 2015 à 02 de Junho de 2015, de 
acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 03 de 
Junho de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 792, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

                 Nomeia Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a senhora  MARIA DO SOCORRO DA CRUZ MARQUES 

para exercer o cargo de Diretora II do Centro Municipal de Atendimento Educacional 
Especializado, subordinado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 793, DE 02 DE MARÇO DE 2015.   

  Nomeia Vice-Diretora de Escola II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora MARIA DOS PRAZERES SILVA DE OLIVEIRA 

para exercer o cargo de Vice-Diretora II da Escola Municipal Ivanaldo de França Lima, 
subordinado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE MARÇO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 049/2015-SEMA, de 12 de Fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 76 e Parágrafos da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta do Processo nº 108/15 - 
SEMA:

RESOLVE: conceder a HILANA CRISTINA ROCHA SETUBAL, Matrícula 
nº 11109, Monitor Sócio Educativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
para interesse particular sem ônus para o Município, pelo período de 02 (dois) anos, à 
partir de 23 de Fevereiro de 2015 à 23 de Fevereiro de 2017, de acordo com os 
requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 24 de Fevereiro de 
2017.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 050/2015-SEMA, de 12 de Fevereiro de 2015.
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Art. 42 § 3º - Lei Complementar 
053/2009, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, Benefício 
nº 881 do IPREV:

 RESOLVE: conceder a MARIA DE LOURDES RAMOS, Matrícula 5780, 
de acordo com os requisitos acima citados, Licença para Tratamento de Saúde, a partir 
de 04.02.2015 à 04.05.2015, devendo retornar as suas funções em 05 de Maio de 
2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03 DE MARÇO DE 2015

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº 063/2015-SEMA, de 02 de Março de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 060, de 31 de Agosto de 

1998, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, NIT 

12832827642, Requerimento, 163553199, Beneficio 6091258935, Espécie 31 do 

INSS:

RESOLVE: conceder a CLÁUDIO JOSÉ MAIA PEREIRA JÚNIOR, 

Matrícula 6787, de acordo com a Comunicação de decisão – INSS, Licença para 

Tratamento de Saúde, a partir de 07.01.2015 à 20.04.2015, devendo retornar as suas 

funções em 21 de Abril de 2015.

  

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 065/2015

CONTRATANTE: Município de São Gonçalo do Amarante/RN – Prefeitura Municipal, 

CNPJ Nº 08.079.402/0001-35, CONTRATADA: Marbella Residence Incorporadora e 

Construção LTDA., CNPJ Nº 08.117.778/0001-97. DO OBJETO: serviços 

remanescentes da construção do lote 02 (dois) referente a 02(duas) Unidades Básicas 

de Saúde, Padrão SUS, conforme projeto básico, planilha orçamentária. DO PREÇO E 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica estabelecido, pelo fornecimento o valor total de 

R$ 1.203.656,79 (um milhão, duzentos e três mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 

setenta e nove centavos). Na seguinte dotação orçamentária: Unidade: 03.001 – 

Fundo Municipal de Saúde – Atividade: 1.014 – Construção, Reforma e Ampliação de 

U. Básicas de Saúde e Academias - 1.015 Construção, Reforma e Ampliação de 

Unidades Básica de Saúde - MAC – 1.040 Construção, Reforma e Ampliação de 

Unidades Básica de Saúde – PAB - 1.041 Construção, Reforma e Ampliação de 

Unidades Básica de Saúde - Vigilância – Natureza da Despesa: 44.90.51 – Obras e 

Instalações – Fontes: 110/120. DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a 

contar da data de sua assinatura, até 11 de Dezembro de 2015. São Gonçalo do 

Amarante/RN, 11 de Fevereiro de 2015, Alessandro Gaspar Dias p/ contratante e 

Marbella Residence Incorporadora e Construção LTDA. P/ contratada.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 067/2015

Contratante: Prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante/RN, CNPJ Nº 

08.079.402/0001-35 – Contratada: M. Da S. Ferreira Reformas e Construções - ME 

CNPJ Nº 15.655.262/0001-61. Objeto: contratação de empresa com serviços de 

Construção do Centro de Capacitação de São Gonçalo do Amarante/RN. Do preço: O 

valor do presente Contrato é de Valor Total: R$ 1.516.926,70 (um milhão quinhentos e 

dezesseis mil e novecentos e vinte e seis reais e setenta centavos) – Da Vigência: O 

prazo de vigência deste contrato é de 10 (dez) meses consecutivos e de execução das 

obras será de 09 (nove) meses consecutivos. Dos recursos orçamentários. UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 02.011 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura - PROGRAMA DE 

TRABALHO: 1.025 Construção reforma e ampliação de prédios públicos - NATUREZA 

DA DESPESA: 44.90.39 – Outros Serviços de Terceiros PJ - NATUREZA DA 

DESPESA: 44.90.51 – Obras e Instalações - FONTE DE RECURSO: 110. São Gonçalo 

do Amarante/RN, 26 de fevereiro de 2015. – Alessandro Gaspar Dias p/ contratante e 

M. Da S. Ferreira Reformas e Construções - ME. p/ contratada

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2015

O Presidente da CPL/PMSGA torna público que no dia 20 (vinte) do mês de março de 

2015, às 09hs, fará licitação na modalidade tomada de preços do tipo menor preço 

global para contratação de empresa que execute a Pavimentação a paralelepípedo 

pelo método convencional da rua do Rio, travessa Santa Maria II e complemento da 

Travessa Santa Maria I, além de Drenagem das Ruas São Francisco e Rua do Rio, no 

município de São Gonçalo do Amarante/RN. O Edital e anexos poderá ser retirado 

através do site: . www.saogoncalo.rn.gov.br

São Gonçalo do Amarante/RN, 02 de março de 2015.

Carla Virgínia Gomes Praça

Presidente da CPL/Obra

PORTARIA Nº 057/2015-SEMA, de 27 de Fevereiro de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 748/2014-SEMA:

RESOLVE: conceder a VELDECI DE FRANÇA SOARES GOMES, 
Matrícula 3604, Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, 
Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Março de 2015 à 02 
de Junho de 2015, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 
suas funções em 03 de Junho de 2015

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 058/2015-SEMA, de 27 de Fevereiro de 2015.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 1243/2014-SEMA:

RESOLVE: conceder a ELIZÂNGELA DA SILVA EMERENCIANO, 
Matrícula 4830, Recepcionista, do Quadro de Pessoal desta Prefeitura, Licença 
Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 02 de Março de 2015 à 02 de Junho 
de 2015, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções 
em 03 de Junho de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 059/2015-SEMA, de 02 de Março de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 126 e Parágrafo Único da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta no Memorando nº 088/2015-
DS/SMT da Secretaria Municipal de Tributação:

RESOLVE: Determinar o Afastamento Preventivo do servidor ITAMAR DE 
ALMEIDA GOMES, Matrícula 4809, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com ônus para o 
Município, em atenção ao Memorando 02/2015, da Comissão de Processo Disciplinar 
deste Município.

O prazo do referente, ora descrito, contar-se-á a partir da referida 
publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 060/2015-SEMA, de 02 de Março de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 126 e Parágrafo Único da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta no Memorando nº 088/2015-
DS/SMT da Secretaria Municipal de Tributação:

RESOLVE: Determinar o Afastamento Preventivo do servidor JOSÉ LUIZ 
DE PAIVA, Matrícula 9853, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com ônus para o 
Município, em atenção ao Memorando 02/2015, da Comissão de Processo Disciplinar 
deste Município.

O prazo do referente, ora descrito, contar-se-á a partir da referida 
publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 061/2015-SEMA, de 02 de Março de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 126 e Parágrafo Único da Lei 
Complementar 72/99, em consonância com o que consta no Memorando nº 088/2015-
DS/SMT da Secretaria Municipal de Tributação:

RESOLVE: Determinar o Afastamento Preventivo do servidor OSVALDO 
BASÍLIO DO NASCIMENTO, Matrícula 6251, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com 
ônus para o Município, em atenção ao Memorando 02/2015, da Comissão de Processo 
Disciplinar deste Município.

O prazo do referente, ora descrito, contar-se-á a partir da referida 
publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 062/2015-SEMA, de 02 de Março de 2015.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Decreto nº 060, de 31 de Agosto de 
1998, em consonância com o que consta da Comunicação de Decisão, NIT 
12599749648, Requerimento, 163089425, Beneficio 6089211340, Espécie 31 do 
INSS:

RESOLVE: conceder a ANISIA MARIA DE OLIVEIRA PAIVA, Matrícula 
7384, de acordo com a Comunicação de decisão – INSS, Licença para Tratamento de 
Saúde, a partir de 15.12.2014 à 26.05.2015, devendo retornar as suas funções em 27 
de Maio de 2015.
  

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

03 DE MARÇO DE 2015

EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA 10

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 059/2015

Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 08.079.402/0001-35 - Contratada: Executiva Propaganda LTDA. inscrita no 
CNPJ. sob nº 08.060.544/0001-50 - DO OBJETO: contratação de AGÊNCIA de 
publicidade, para executar os serviços de propaganda e comunicação digital, incluindo 
estudo, planejamento, concepção, execução, distribuição  e  controle   de   veiculação   
de   programas   e   campanhas publicitárias institucionais e mercadológicas para as 
ações, serviços, obras, eventos internos  e  externos,  divulgações  de  caráter  legal,  
educativo,  informativo  ou  de orientação social da Prefeitura Municipal de  São 
Gonçalo do Amarante - DO PREÇO: A Contratante pagará, à Contratada, a importância 
até o total de 500.000,00 (quinhentos mil reais), sendo considerado o desconto de 15% 
(quinze por cento) sobre os custos internos, baseado na Tabela de Preços do Sindicato 
das Agências de Propaganda do Rio Grande do Norte. - DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: As despesas com a execução das obras, objeto deste contrato, serão 
custeadas com recursos alocados na dotação orçamentária Unidade: 

03 DE MARÇO DE 2015

  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.001 – Gabinete do Prefeito  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.003 – Manutenção do Gabinete  
NATUREZA DA DESPESA  33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.003 – Secretaria M. de Finanças  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.009 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços  de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.004 – Secretaria M. de Administração e R. Humanos  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.011 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.005 – Fundo de Manutenção e Des. Educ. Básica  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.013 – Manutenção das Demais Ativ. Fundeb 40%  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.072 – Manutenção das Ativ. Fundeb 40% Infantil  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.146 – Manutenção do Transporte Escolar  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110/210 
UNIDADE PRÇAMENTÁRIA 02.006 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.014 – Manutenção dos Atividades da Secretaria  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.015 – Manutenção do Ensino Fundamental  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.017 – Manutenção das Ativ. do Salário Educação  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.018 – Manutenção do Ensino Medio  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.019 – Manutenção do Ensino Superior  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.020 – Manutenção do Ensino Infantil  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.021 – Programa de educ. Jovens e Adultos –  Eja  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.022 – Manutenção das Atividades da E. Especial  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.150 – Manutenção do Transporte Escolar  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSOS 110/130/220 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.007 – Secretaria  Municipal de Saúde  
PROGRAMA DE TRABALHO 0.037 – Manutenção das ativ. da Secretaria M. de Saúde   
PROGRAMA DE TRABALHO 2.025 – Manutenção do Conselho M. de Saúde  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.008 – Secretaria M. Trabalho, Assist. Social Cidadania  
PROGRAMA DE TRABALHO .100 –   Criação e Manutenção do Conselho da Mulher  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.039 – Manutenção da Secretaria   
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.010 – Secretaria M. de Infraestrutura  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.051 – Manutenção das Atividades da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.011 – Secretaria M. de Serviços Urbanos  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.054 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.012 – Scretaria M. de Meio Ambiente e Urbanismo  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.056 – Manutenção da Secretaria de Meio Ambinte  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.013 – Secretaria M. de Planejamento e O. participativo  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.082  – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.014 – Secretaria M. de Defesa Social  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.083 – Manutenção as Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – PJ

    
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.015 – Secretaria M. de Transito –  Demutran  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.059 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.016 – Secretaria M. Relações Institucionais  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.079 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.017 – Secretaria M. de Governo e Projetos Especiais  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.084 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.018 – Secretaria M. de Tributação  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.064 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.019 – Secretaria M. de Desenvolvimento E. e Turismo  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.066 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.020 – Secretaria de Agropecuária. e  desenv. Agrário  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.067 – Manutenção da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.022 – Procuradoria Geral do Município  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.006 – Manutenção da Procuradoria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.023 – Controladoria Geral do Município  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.008 – Manutenção das Atividades da Controladoria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.024 – Secretaria M. de comum. e Eventos  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.093 – Manutenção das Atividades da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.025 – Secretaria M. de J. Esporte e Lazer  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.094 – Manutenção das Atividades da Secretaria  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.114 – Apoio as Atividades da Juventude  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.115 – Fundo Municipal da Juventude  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.121 – Apoio as atividades Esportivas  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.122 – Projeto Segundo Tempo  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110/120 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.026 – Secretaria M. de H. Reg. Fund. e Saneamento  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.095 – Manutenção das Atividades da Secretaria  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.027 – Fundação de Cultura Dona Militana  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.061 – Manutenção das Atividades da Fundação  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.129 – Manutenção de Eventos C., artísticos e outros   
PROGRAMA DE TRABALHO 2.130– Incentivo, form. e manut. de g. art.e culturais  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.132 – Manutenção do C. Munic. de Política social  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 28  –  Fundo Municipal de Cultura  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.191 – Manutenção do Fundo M. de Cultura  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110/120 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30 – Fundo Municipal de Saúde  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.024 – Manutenção das Ativ. do Fundo M.  de Saúde  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.028 – Bloco de Financ. At Básica –  Fixo e Variável  
PROGRAMADE TRABALHO 2.030 – Blocode Financ. Média/Alta Compl.  –  MAC  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.037 – Bloco Vigilancia em Saúde  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110/120 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 40 – Fundo M. de Assistência Social  
PROGRAMA DE TRABALHO 0.000 – Reforma e Manutenção da Casa Abrigo  
PROGRAMA DE TRABALHO 0.000 – Centro de referncia da A. social –  PAIF/ CRAS  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.040 – Programa de Apoio a C. e Adol. c/ deficiência  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.041 – Estruturação e manutenção do P. social  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.043 – Centro de Atendimento Especializado –  Creas  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.044 – Manutenção do Fundo M. de A. Social
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- DA VIGÊNCIA O prazo do presente contrato será de 120 dias contados a partir de sua 
assinatura, sendo a homologação da concorrência 001/2015 anterior a este prazo, o 
mesmo ficará reincidido. - São Gonçalo do Amarante (RN) 10 de
 Fevereiro de 2015 - Ledson Honorato de França e Odemar Guilherme Caldas Neto

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 003/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35 e a Contratada a empresa COLONIAL 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 40.758.526/0001-50. 
–DO VALOR: O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de 3,04% do Contrato 
Administrativo, destinado serviços de pavimentação pelo método convencional de 
diversas ruas. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o 
presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária prevista para o Ano 2015: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - PROGRAMA DE TRABALHO: 1.026 – 
Pavimentação de Vias Públicas - NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 – Obras e 
Instalações - FONTE DE RECURSO: 110. ALESSANDRO GASPAR DIAS.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 223/2014

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
CNPJ (MF) sob n.º 08.079.402/0001-35 e a Contratada a empresa COLONIAL 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 40.758.526/0001-50. 
–DO VALOR: O presente instrumento tem por objeto o acréscimo de 11,87% do 
Contrato Administrativo, destinado serviços de pavimentação pelo método 
convencional. – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas com o 
presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária prevista para o Ano 2015: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.010 – 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - PROGRAMA DE TRABALHO: 1.026 – 
Pavimentação de Vias Públicas - NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51 – Obras e 
Instalações - FONTE DE RECURSO: 110. ALESSANDRO GASPAR DIAS.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2015
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante; CONTRATADA: 
Telemar Norte Leste S/A; OBJETO: Prestação de serviço de telefonia fixa; VALOR 
MENSAL ESTIMADO: 500,00 (quinhentos reais); BASE LEGAL: Artigo 25, caput da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações; RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Unidade 
Orçamentária: 01.001 – Câmara Municipal.  Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das 
atividades da Câmara. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
– PJ. Fonte de Recursos: 110 – Recursos Ordinários; Vigência: 02.01.2015 a 
31.12.2015; Autoridade Responsável: Raimundo Mendes Alves – Presidente da 
Câmara dos Vereadores de São Gonçalo do Amarante.

03 DE MARÇO DE 2015

 

   
PROGRAMA DE TRABALHO 2.045 – Serviço de convivencia e fortalecimento de 

vínculos/PBV  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.046 – Atendimento a criança,família e idoso  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.049 – Manutenção do programa bolsa família  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.075  - Manutenção do C. Tutelar da C. e Adolescente  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.091 – Reestruturação e Manutenção dos Telecentros  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.198 – Acessuas e Pronatec  
PROGRAMA DE TRABALHO 3.212 – Apoio e Manut. de Ev. e datas comemorativas  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110/240 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 50 – Fundo de urbanização do  município de são Goncalo  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.222 – Manutenção do Fundo  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 60 – Instituto de Previdência do Município –  IPREV  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.096 – Manutenção do Instituto de Prev. do Município  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 70 – Fundo Municipal do Meio Ambiente  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 3.206 –  Manutençao do  Fundo  
PROGRAMA DE TRABALHO 2.965 – Regulamentação da ZPA-S  
NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –  PJ  
FONTE DE RECURSO 110/250 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
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